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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA


PROCURADORIA GERAL


TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 


O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, profere a RESCISÃO UNILATERAL, tendo em vista a inadimplência da contratada referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, resultado da licitação modalidade Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços nº 067/2017, realizada através do processo administrativo nº 13.480/2017, celebrado com a empresa COMERCIAL CASTANHO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.030.779/0001-08, com sede estabelecida na Rua Julio de Castanho, Quadra 01, Lote 33, Rio do Limão, Araruama/RJ, tendo como representante legal o Sr. Carlos Guilherme Castanho, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 1.069.707, expedida pelo IFP, inscrito no CPF sob o nº 284.763.607-20,residente e domiciliado na Avenida Araruama, nº 153 – apto. 402, Centro, Araruama/RJ, pelos motivos a seguir expostos:


A empresa contratada, embora notificada, não realizou a entrega dos gêneros alimentícios concernente a Ata de Registro de Preços – Pregão Presencial pelo Sistema do Registro de Preços nº 067/2017, cujo objeto consiste aquisição de gêneros alimentícios, visando atender as necessidades da Casa de Passagem, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Política Social, Trabalho e Habitação – SEPOL, constante do procedimento licitatório nº 13.480/2017.


Ocorre que esta Municipalidade realizou diversos contatos com a licitante vencedora do certame licitatório, no tocante aos pedidos de entrega do objeto a empresa permaneceu inerte, revelando total descaso frente a esta Administração Pública. 

Nesse sentido, a empresa foi notificada 04 (quatro) vezes por meio postal. Contudo, a informação constante dos Avisos de Recebimento é que a empresa não foi localizada.

Diante deste fato, o Município realizou a publicação da notificação, a fim de contatar a empresa em referência, no dia 05 de Fevereiro de 2018, Edição nº 532 – Jornal LOGUS NOTÍCIAS, visando oportunizar a empresa contratada a manifestar-se formalmente acerca dos fatos narrados, notadamente no que tange a inexecução do instrumento contratual no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 


No entanto, decorrido o prazo supramencionado nenhuma manifestação foi apresentada à esta Municipalidade quanto a entrega dos alimentos em análise, tão pouco a licitante vencedora efetuou a entrega do objeto vindicado, restando inerte.


Diante disso, a rescisão é feita de forma unilateral com base no artigo 79, I, da Lei nº 8.666/93, eis que a contratada, notificada, não executou o objeto da contratação, qual seja fornecimento dos gêneros alimentícios à Secretaria Municipal de Política Social, Trabalho e Habitação – SEPOL.


Por força da presente rescisão, esta Municipalidade dá por rescindida a Ata de Registro de Preços – Pregão Presencial pelo Sistema do Registro de Preços nº 067/2017, a contar de 15 de Fevereiro de 2018, com base nos artigos 79, I, c/c art. 77 e 78, I, todos, da Lei nº 8.666/93.


A presente rescisão é firmada em caráter irrevogável e irretratável. 


A contratada dispõe do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta decisão administrativa, para interpor recurso administrativo.


O presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato, em veículo de divulgação do Município.

Araruama, 16 de Fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA

Lívia Bello

Prefeita

1

